
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 2625/2003

Ementa

CONCEDE REPOSIÇÃO DE SALÁRIOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

Data da Norma

08/04/2003

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  14/12/25 às 00:21:48

LEI 2625/2003
Fls. 1/2



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

LEI N0 2.625, DE 08 DE ABRIL DE 2Q03 

Concede reposição de salários aos 
servidores municipais. 

o Prefeito Municipal da Estância Turística de 
lbitinga, Estado de São Paufo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução na 2.709, da Câmara Municipal, 
promulga a seguinte lei: 

Art. 10 - Fica concedida reposição de salários a 
todos os servidores municipais, em atiVidade e os inativos, na ordem de R$ 
45,00 (quarenta e cinco reais) mensais, que será incorporada aos 
venCimentos, a partir de 1° de abril de 2003. 

Parágrafo Único - A repOSição de que trata 
esta Lei será estendida aos servidores das autarquias e da fundação. 

Art. 20 - A escala de referências aprovada pela 
lei 1.706, de 25 de julho de 1990, atua lizada pela lei 2.182, de 18 de 
novembro de 1996, será adequada pelas repartições encarregadas de 
elaboração de folha de pagamento, nos termos do "caput" do artigo 10 desta 
Lei. 

Art. 30 • A entidade da 'adm 
que possuir escala de referências diferente daquela criada 
providenciará a sua regularização por ato próprio. / 

istração indireta 
la lei 1.706/90 

de abril de 2003. 

contrário. 

Art. 40 . Esta Lei entrará em vig$r a partir de 10 

Art. 5° . a isposições em 

FLORISVALDJ}:1\NiONIO R RENTINO 
4refeiroMunicipal 

Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração, em 08 de abril de 2003. 
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